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Legislatura 2025-2028

GABINETE DO VEREADOR LEANDRO INÁCIO

INDICAÇÃO Nº _______ 2026

SOLICITO  A  INSTALAÇÃO  DE
CONTÊINER DE LIXO E A FIXAÇÃO
DE  PLACA  COM  A  INDICAÇÃO  DE
“PROIBIDO  JOGAR  LIXO”,  COM
PREVISÃO DE MULTA,  NO TRECHO
COMPREENDIDO  ENTRE  AS  RUAS
CORONEL  JOÃO  ROCHA  E
FLORIANO PEIXOTO.

O Vereador Leandro Inácio, no uso de suas atribuições legais instituída no art. 95, §1º do
Regimento Interno, solicita, após deliberação do Plenário, que seja encaminhado ao Exmo.
Sr. Prefeito de Guarapari o que se segue:

A  presente  indicação  se  justifica  pela  necessidade  de  garantir  melhores  condições  de
limpeza, organização e saúde pública no trecho compreendido entre as Ruas Coronel João
Rocha e Floriano Peixoto, onde tem sido recorrente o descarte irregular de lixo e entulhos.
A instalação de um contêiner adequado para uso dos moradores, aliado à colocação de placa
informativa com proibição e previsão de multa, contribuirá para coibir práticas inadequadas,
incentivar o descarte correto nos dias de coleta e preservar o bem-estar da comunidade,
evitando acúmulo de resíduos, mau cheiro e proliferação de insetos e animais. 

Diante disso,  SOLICITO ao Chefe do Poder Executivo Municipal, por meio da CODEG,
que providencie a instalação de um contêiner de lixo no trecho compreendido entre as Ruas
Coronel João Rocha e Floriano Peixoto, bem como a fixação de placa com a indicação de
“Proibido Jogar  Lixo”,  com previsão de aplicação de multa,  a  fim de coibir o descarte
irregular de resíduos e garantir melhores condições de limpeza, organização e qualidade de
vida aos moradores da localidade. 
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Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2026.

LEANDRO  INÁCIO

Vereador

Fotos de Referência:
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